
Assunto: Pedido de Esclarecimentos – Pregão Eletrônico nº 09/2025 – Processo 
AdministraƟvo nº 6250/2025 

Prezados Senhores, 

Solicito esclarecimentos acerca dos itens do Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2025, 
referente ao Processo AdministraƟvo nº 6250/2025, conforme segue: 

1º Ponto a esclarecer 
O edital prevê, como insumo a ser licitado, o CM-30, uƟlizado, conforme a anƟga 
norma DNIT 031/2006-ES, nas etapas que antecedem a pintura de ligação e a aplicação 
da massa asfálƟca. Entretanto, a única produtora deste insumo no mercado informou 
que irá desconƟnuar seu fornecimento. A norma DNIT 144/2014-ES estabelece a 
possibilidade de uƟlização do CM-30 ou da Emulsão AsfálƟca para Imprimação (EAI), 
em conformidade com a DNIT 165/2013-EM. Dessa forma, solicitamos esclarecer se 
será manƟda a licitação do referido item ou se há previsão de alteração para 
contemplar a alternaƟva prevista em norma vigente. 

2º Ponto a esclarecer 

A redação da Cláusula Quinta – Dos Preços e do Reajuste de Preços, no item 5.2, fixa o 
valor a ser pago pelo insumo na data da ordem de fornecimento. Entretanto, é de 
conhecimento público – e também dessa respeitável Administração – que os objetos 
deste certame estão sujeitos a alterações de preços de forma mensal, seguindo as 
práƟcas de mercado e, no caso, variações regidas por políƟcas de preço da Petrobras. 
Assim, se a ordem de fornecimento ocorrer no úlƟmo dia do mês e a entrega for 
realizada no início do mês subsequente, havendo variação de preço nesse intervalo, 
haverá desequilíbrio econômico-financeiro: uma das partes suportará prejuízo e a outra 
obterá ganho indevido. Diante disso, solicitamos que esse item seja submeƟdo à análise 
dos setores competentes, visando a adequação da redação para prevenir distorções e 
garanƟr a manutenção do equilíbrio contratual. 

3º Ponto a esclarecer 
Solicitamos informar, de forma clara e detalhada, quais são os métodos, parâmetros e 
documentos comprobatórios exigidos para o cumprimento do item 5.4 da Cláusula 
Quinta – Dos Preços e do Reajuste de Preços. 

 

 


